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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 18, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Autoriza o início dos procedimentos de avaliação para destinação final dos autos findos

de processos judiciais, originários das Varas do Trabalho da 3ª Região, arquivados no

período  de  1º  de  janeiro  a  31  de  dezembro  de  2012,  assim  como  os  autos  findos

remanescentes com data de arquivamento anterior a 2012. 

(DEJT/TRT3 Cad. Jud. 23/2/2018, p. 515-516)

PORTARIA SEGP N. 480, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018

Suspende  o  funcionamento  da  Vara  do  Trabalho  de  Bom  Despacho  no  dia  08  de

dezembro  (Imaculada  Conceição),  nos  termos  da  Lei  Municipal  n.  713,  de  30  de

dezembro de 1976. 

(DEJT/TRT3 Cad. Adm. 23/2/2018, p. 1)

PORTARIA SEGP N. 481, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018

Suspende o funcionamento da Vara do Trabalho de Cataguases no dia 22 de maio (Dia

de Santa Rita de Cássia, Padroeira do Município), nos termos da Lei Municipal n. 1.044,

de 1º de dezembro de 1981. 

(DEJT/TRT3 Cad. Adm. 23/2/2018, p. 1-2 )

 

EDIÇÃO DAS SÚMULAS N. 602 E 603

A Segunda Seção, na sessão ordinária de 22 de fevereiro de 2018, aprovou os seguintes

enunciados de súmula, que serão publicados no “Diário da Justiça eletrônico do Superior

Tribunal de Justiça”, por três vezes, em datas próximas, nos termos do art. 123 do RISTJ.
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http://as1.trt3.jus.br/bd-trt3/bitstream/handle/11103/34062/EDI%C3%87%C3%83O%20DAS%20S%C3%9AMULAS%20N.%20602%20E%20603.pdf?sequence=4&isAllowed=y


SÚMULA n. 602 

O Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  aos  empreendimentos  habitacionais

promovidos pelas sociedades cooperativas 

SÚMULA n. 603

É vedado ao banco mutuante reter, em qualquer extensão, os salários, vencimentos e/ou

proventos  de  correntista  para  adimplir  o  mútuo  (comum)  contraído,  ainda  que  haja

cláusula  contratual  autorizativa,  excluído  o  empréstimo  garantido  por  margem salarial

consignável,  com  desconto  em  folha  de  pagamento,  que  possui  regramento  legal

específico e admite a retenção de percentual. 

(DJe/STJ 23/2/2018, p.1)


